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PREGÃO n° 195/2019
Processo Administrativo n° 2800008/2019
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  
            1 - DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS COM SERVIÇO DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 403.390,83 (quatrocentos e três mil, trezentos e noventa reais e oitenta e três centavos), conforme especificado no Termo de Referência.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de novembro de 2019 às 16h30. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 da Secretaria de Segurança – Corpo de Bombeiros, As despesas 158 e 159.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br    
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:
a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 195/2019
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 195/2019
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail;

II – Proposta: especificar  valor proposto POR LOTE, com descritivo e valor unitário de cada item, em moeda corrente nacional. 
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
V – Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas.

OBS: Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:
6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).
Obs.: 

a)   No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b)
  Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c)   A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.

6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

· serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

· falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

· falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

· o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

· as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço global, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR LOTE desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS - licitacoes@itajai.sc.gov.br
9.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2
Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
9.5
É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
10.8. O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção).

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal com o produto descrito detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.
11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 
14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                             Itajaí, 30 de outubro de 2019 
                                                                JEAN CARLOS SESTREM
                                                       Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA


1. INTRODUÇÃO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de mobiliário planejado, conforme projeto, para o novo prédio administrativo do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.

Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH

2. OBJETIVO

Aquisição de móveis planejados com serviço de confecção, montagem e instalação de móveis planejados, conforme especificações, a serem montados e instalados no novo Centro  Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí – SC.

 
3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de mobiliar as salas do novo prédio, assim oferecendo melhores condições de trabalho e aproveitamento do espaço. 



4. VALOR DE REFERÊNCIA

Global estimado – R$ 403.390,83 (quatrocentos e três mil, trezentos e noventa reais e oitenta e três centavos).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na seguintes dotações:

5.1 Dotação 158  3.3.90.00.00

5.2 Dotação 159 4.4..90.00.00

6. ADJUDICAÇÃO

A adjudicação se dará pelo menor PREÇO POR LOTE.


7. ESPECIFICAÇÃO E COTAÇÕES DOS PRODUTOS

7.1 Os valores dos serviços e produtos foram estimados através de orçamentos solicitados junto aos fornecedores e prestadores de serviços da região do vale do Itajaí, conforme tabela abaixo:
	Lote
	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	1
	74846 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 2,19 x 1,00 - vestiário feminino.
	Un
	2
	 825,10
	 1.650,20

	1
	2
	75108 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 0,60 x 0,90 - banheiro PNE.
	Un
	1
	 263,18
	 263,18

	1
	3
	75109 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 1,90 x 0,89 - vestiário masculino.
	Un
	1
	 650,99
	 650,99

	1
	4
	75110 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 1,65 x 2,00 - Academia.
	Un
	2
	 1.159,29
	 2.318,58

	1
	5
	75111 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 1,82 x 2,00 - Academia.
	Un
	3
	 1.335,52
	 4.006,56

	1
	6
	75112 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 0,85 x 0,90 - banheiro PNE masculino e feminino.
	Un
	2
	 375,36
	 750,72

	1
	7
	75113 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 2,52 x 0,94 - vestiário feminino.
	Un
	1
	 1.041,62
	 1.041,62

	1
	8
	75114 - Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado. Fornecimento e instalação de Espelho cristal (Vidro + Prata ou (cobre+chumbo) + pintura) liso 6mm, com canto reto e borba com lapidação meia cana, fixação em 6 botões franceses metálico cromado, e colado no ambiente da academia. As dimensões estão definidas conforme projeto em anexo. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção dos espelhos. Medidas aproximadas 1,75 x 0,94 - vestiário masculino.
	Un
	1
	 704,33
	 704,33

	1
	9
	74849 - Fornecimento e instalação de adesivo/ película para vidro com textura jateada.  Fornecimento e instalação de adesivo/ película para vidro com textura jateada. Média transmissão luminosa. Sem arte. Aplicação sem emendas. Cor transparente. As dimensões serão definidas conforme medidas in loco. Garantia de 1 ano. As medidas são variáveis. Portanto, todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção das películas. 
	m²
	9
	 113,70
	 1.023,30

	1
	10
	74850 - Lousa de vidro branco dimensão 400x120cm, vidro temperado 10mm  Lousa de vidro branco dimensão 400x120cm,(podendo ser dividido em 2 partes) vidro temperado 10mm com pintura manual, com pistola e “a frio”, com 8 furos para fixação utilizando prolongador de 10cm em inox para utilização de chumbador tipo parabolt e suporte em acrílico para apagador. 
	Un
	1
	 3.418,57
	 3.418,57

	1
	11
	75115 - Lousa de vidro temperado 6mm Lousa de vidro branco dimensão 210x100cm, vidro temperado 6mm com pintura manual, com pistola e “a frio”, com 6 furos para fixação utilizando prolongador de 2cm em alumínio ou inox e suporte em acrílico para apagador.
	Un
	2
	 1.321,00
	 2.642,00

	1
	12
	75116 - Lousa de vidro temperado 6mm Lousa de vidro branco dimensão 160x100cm, vidro temperado 6mm com pintura manual, com pistola e “a frio”, com 4 furos para fixação utilizando prolongador de 2cm em alumínio ou inox e suporte em acrílico para apagador.
	Un
	3
	 1.159,00
	 3.477,00

	1
	13
	74851 - Quadro de vidro branco 2,10mx1,0m com brasão do 7ºBBM de Itajaí . Quadro de vidro branco 2,10mx1,0m com brasão do 7ºBBM de Itajaí diâmetro 0,30m em acrílico 6mm nas cores originais do brasão, com faixas amarelas e vermelha, em acrílico 6mm, faixas pretas em acrílico 6mm e texto escrito sub comando com letras em acrílico preto 6mm, e 6 botões franceses para fixação. Arte será enviada posteriormente.  (Prancha 15/20).
	Un
	1
	 2.197,50
	 2.197,50

	1
	14
	74891 - Quadro de vidro branco 2,10mx1,0m com brasão do 7ºBBM de Itajaí Quadro de vidro branco 2,10mx1,0m com brasão do 7ºBBM de Itajaí diâmetro 0,30m em acrílico 6mm nas cores originais do brasão, com faixas amarelas e vermelha, em acrílico 6mm, faixas pretas em acrílico 6mm e texto escrito Comando com letras em acrílico preto 6mm, e 6 botões franceses para fixação.  Arte será enviada posteriormente. (Prancha 15/20)Para sala do comando. 
	Un
	1
	 2.197,50
	 2.197,50

	1
	Valor total do lote
	 26.342,05

	2
	15
	75117 - PERSIANAS Fornecimento com instalação de Persiana Cortina tipo rolo - tela solar 3% (alta capacidade de absorção e baixa transmissão solar para o ambiente). Composição: Tecidos estruturados com composição de Poliéster e PVC, resistentes às chamas. Bloqueio UV de no mínimo 90%. Espessura mínima de 0,35mm. Acionamento manual com corrente, elementos de sustentação superior e/ou inferior em aço galvanizado com pintura eletrostática, resistentes para peças de grande extensão (máximo 2,00m), e sistema redutor de peso com tubo 41mm. Suportes e parafusos para instalação em aço inoxidável. Corrente de acionamento com trava interna, independente do limite de altura, com baixo ruído. Corrente contínua com esferas plásticas de polietileno em cordão de poliéster na cor branca. Fixação na parede ou no teto. Enrolamento padrão (trás). Alguns cortinas com bandô em alumínio estilo box com enrolamento para trás (especificação abaixo). Cor cinza claro. As medidas das cortinas são variáveis conforme configuração do prédio, seguindo projeto de arquitetura. Portanto, todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção de cada módulo. A instalação deverá prever transpasse de 10cm entre uma peça e outra. Elementos incluídos na contratação: compreende o serviço de instalação e fornecimento de todas as ferragens, puxadores, quadros, trilhos, elementos de vedação e fixação, limpeza da área, testes e regulagens, de forma que a cortina esteja pronta para uso. Garantia de 5 (cinco) anos no tecido e demais competentes contra material defeituoso, vício oculto ou erro de fabricação, contados do recebimento definitivo. Medidas aproximadas: - Academia: 2,10 x 1,25 (x2) - Sala auxiliar: 2,10 x 1,25 - Depósito: 1,10 x 0,65 - Copa: 1,10 x 0,65 - B5: 2,10 x 1,25 - Sala Cmt: 2,10 x 1,25 (x2).
	MT
	20
	 191,30
	 3.826,00

	2
	16
	75118 - PERSIANAS Persiana cortina tipo rolo. Composição: Tecidos estruturados com composição de Poliéster e PVC, resistentes às chamas. Espessura mínima de 0,35mm. Acionamento manual com corrente, elementos de sustentação superior e/ou inferior em aço galvanizado com pintura eletrostática, resistentes para peças de grande extensão (máximo 2,00m), e sistema redutor de peso. Sistema redutor de peso para peças acima de 1,50m2 com tubo 41mm. Suportes e parafusos para instalação em aço inoxidável. Corrente de acionamento com trava interna, independente do limite de altura, com baixo ruído. Corrente contínua com esferas plásticas de polietileno em cordão de poliéster na cor branca. Fixação na parede ou no teto. Enrolamento padrão (trás). Alguns cortinas com bandô em alumínio estilo box com enrolamento para trás (especificação abaixo). Cor cinza claro. As medidas das cortinas são variáveis conforme configuração do prédio, seguindo projeto de arquitetura. Portanto, todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção de cada módulo. Elementos incluídos na contratação: compreende o serviço de instalação e fornecimento de todas as ferragens, puxadores, quadros, trilhos, elementos de vedação e fixação, limpeza da área, testes e regulagens, de forma que a cortina esteja pronta para uso. Garantia de 5 (cinco) anos no tecido e demais competentes contra material defeituoso, vício oculto ou erro de fabricação, contados do recebimento definitivo. Medidas aproximadas: - B3: 2,55 x 3,30 (x2) - Academia: 2,12 x 2,40 (x3) - B4: 2,55 x 2,40 (x2) 1,95 x 2,40 - Sala de reuniões: 1,50 x 2,40 (x2) - Sala Scmt: 2,55 x 2,60 (x2).
	MT
	75
	 176,15
	 13.211,25

	2
	17
	75119 - PERSIANAS Persiana Cortina tipo rolo - blackout. Bloqueia 100% da luz - Composição: Tecidos estruturados com composição de Poliéster e PVC, resistentes às chamas. Acionamento manual com corrente, elementos de sustentação superior e/ou inferior em aço galvanizado com pintura eletrostática, resistentes para peças de grande extensão (máximo 2,00m), e sistema redutor de peso com tubo 41mm. Suportes e parafusos para instalação em aço inoxidável. Corrente de acionamento com trava interna, independente do limite de altura, com baixo ruído. Corrente contínua com esferas plásticas de polietileno em cordão de poliéster na cor branca. Fixação na parede ou no teto. Enrolamento padrão (trás). Alguns cortinas com bandô em alumínio estilo box com enrolamento para trás (especificação abaixo).Cor cinza claro. As medidas das cortinas são variáveis conforme configuração do prédio, seguindo projeto de arquitetura. Portanto, todas as medidas devem ser tomadas no local de instalação antes da confecção de cada módulo. Elementos incluídos na contratação: compreende o serviço de instalação e fornecimento de todas as ferragens, puxadores, quadros, trilhos, elementos de vedação e fixação, limpeza da área, testes e regulagens, de forma que a cortina esteja pronta para uso. Garantia de 5 (cinco) anos no tecido e demais competentes contra material defeituoso, vício oculto ou erro de fabricação, contados do recebimento definitivo. Medidas aproximadas (Lxh): Alojamento feminino: 2,55 x 2,45 (x2) 2,45 x 2,50 (x2) Alojamento masculino: 2,15 x 2,45 (x3) 1,85 x 2,35 (x2) Auditório: 1,75 x 3,30 (x2) com bandô 2,10 x 3,30 com bandô 2,18 x 3,30 (x2) com bandô 2,55 x 3,30 (x2) com bandô.
	MT
	97
	 213,68
	 20.726,96

	2
	Valor total do lote
	 37.764,21

	3
	18
	74852 - Cadeiras giratórias de tela Cadeiras giratórias de tela dotada de 05 patas em alumínio, estrutura em aço, com base policarbonato cromada e regulagem de altura, regulagem de altura e rodinhas. Apoio para braços fixo no encosto. Revestimento em tecido mesh 100% poliéster. Dimensões: L: 0,46m, A: mínima: 0,87m, P: 0,46m. Cor preta. Suporte até 150 kg. Garantia 1 ano. 
	Un
	32
	 379,00
	 12.128,00

	3
	19
	75120 - CADEIRA DIRETOR Cadeira Diretor Plus Size. Encontro com 75cm de largura e 73,5cm de altura. Assento com 57,7cm de largura, 55cm de profundidade e 7,5 cm de espuma injetada. Tecido em PU Preto. Braços cromados com acabamento em PP. Mecanismo Reforçado "COM RECLINAÇÃO". Pistão Classe 4. Aranha cromada reforçada com 1,5mm de espessura. Suporta até 150 KG. Garantia 1 ano.
	Un
	4
	 1.077,75
	 4.311,00

	3
	Valor total do lote
	 16.439,00

	4
	20
	75121 - CADEIRA ESTOFADA Cadeiras empilháveis para auditório. Espuma: injetada, moldada anatomicamente, densidade mínima de 45 Kg/m3, espessura média 4 cm, sendo o encosto com saliência para apoio lombar e o assento com borda frontal arredondada, para não prender a circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário. Revestimento: tecido vermelho com logotipo do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina bordado no encosto, sendo o logo com diâmetro de 12cm, com acabamento das bordas em perfil plástico PVC flexível de 14 mm. Estrutural do assento e encosto: em madeira compensada multilaminada ergonômica, com espessura mínima de 12 mm. Estrutura: Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço carbono, de formato oblongo, seção 16 x 30 mm, parede 1,5 mm, comprimento 55 cm. Suportes do Assento: em 2 tubos de aço carbono, de formato redondo, seção 3?4’, parede 1,5 mm, comprimento 54 cm. Pés: em 2 tubos de aço carbono, de formato oblongo, seção 16 x 30 mm, parede 1,5 mm, comprimento 121 cm. Os suportes do Encosto e Assento são curvados em máquinas específicas e unidos pelo sistema de solda MIG. Ponteiras de fechamento dos tubos: produzidas em polipropileno e encaixadas na estrutura, considerando-se inclusive os acabamentos deslizantes para os pés. Medidas: Assento: Largura: 48 cm Profundidade: 42 cm Altura: 48 cm Encosto: Largura: 48 cm Altura: 34 cm.
	Un
	60
	 241,92
	 14.515,20

	4
	Valor total do lote
	 14.515,20

	5
	21
	75122 - POLTRONA ESTOFADA Poltronas cor cinza escuro. Estrutura interna do assento e do encosto em madeira antimofo e anticupim. Pés em madeira de lei. Dimensões aproximadas: L: 0,78cm, L: 0,94cm, P: 0,74 cm; Assento fixo em espuma D-33 ; Encosto fixo em espuma D-23; Altura do assento: aproximadamente 0,47cm. Revestimento sintético misto ref: corano. Garantia 1 ano.Para sala do sub comando e comando.
	Un
	4
	 642,75
	 2.571,00

	5
	22
	75123 - SOFÁ 2 LUGARES Sofá cor cinza escuro. Forma retangular. Estrutura interna do assento e do encosto em madeira maciça antimofo e anticupim. Pés em madeira de lei. Dimensões aproximadas: A: 85cm, L: mínimo 1,40m, P: mínimo 0,72cm. Material: Assento fixo com espuma D33, encosto fixo com espuma entre D18 e D28; Manta acrílica; Revestimento sintético misto. Garantia 1 ano. Para sala do comando.
	Un
	1
	 1.254,50
	 1.254,50

	5
	Valor total do lote
	 3.825,50

	6
	23
	74853 - Futons de tecido sarja preta. Futons 0,40m x 0,30m, com tecido sarja na cor preta. Espessura de 10cm. Acabamento da borda tipo sharp. Enchimento de algodão. Espuma compacta, alta densidade D33. Manta acrílica envolvendo espuma. Capa interna de proteção. Botões forrados com tecidos. Garantia 1 ano. 
	Un
	8
	 149,50
	 1.196,00

	6
	Valor total do lote
	 1.196,00

	7
	24
	75124 - BELICHE Beliches em aço, pintado na cor branca. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: DIMENSÕES (CM): Altura total: 1,80m e Altura do piso para 1° cama: 40cm. Altura livre entre uma cama e outra: 120cm. Largura total: 86cm. Comprimento total: 197. Largura interna: 80cm ((para colchão de 78cm). Comprimento interno: 191. Paredes: 0,9 mm à 2,0 mm. Tubos de chapa 18, medindo 13mm de diâmetro, soldados nas extremidades - cabeceira e pés. TRATAMENTO DAS PEÇAS E PINTURA: Soldagem das peças por fusão dos metais (solda MIG). Todas as peças devem ter proteção contra à corrosão. Fosfotização com ácidos especiais. Pintura Epóxi eletrostático pó fundida em alta temperatura na cor branca. ACABAMENTOS: acabamento em verniz de poliuretano, com tratamento antiferruginoso e anticorrosivo. Ponteiras plásticas de acabamento. Os estrados devem ser em aço com tratamento antiferruginoso, fosfatização e pintura eletrostática. O beliche não poderá possuir rebarbas ou cantos vivos que possam causar ferimentos aos usuários. Suportar até 150 kg distribuídos - Totalizando 300 kg por beliche. Escada removível, confeccionada com tubos de seção retangular, chapa 16, de 30mm x 20mm, com dois degraus de tubo 16, com 19 mm de diâmetro, extremidades superior e inferior em “meia cana” para encaixe das longarinas. Guarnições de borracha nas cabeceiras e pés.
	PÇ
	16
	 664,16
	 10.626,56

	7
	Valor total do lote
	 10.626,56

	8
	25
	75125 - COLCHÃO DE SOLTEIRO Colchões para beliche. DIMENSÕES DO COLCHÃO (cm): Padrão solteiro Larg. 78 x Comp. 188. DENSIDADE DO COLCHÃO: D45 com tratamento antiácaro e antialérgico com fornecimento de capa separada 100% impermeável (exemplo: napa bagum).
	Un
	32
	 345,75
	 11.064,00

	8
	Valor total do lote
	 11.064,00

	9
	26
	75126 - TELA DE PROJEÇÃO Tela de Projeção Retrátil Motorizada tensionada High Contrast de 120 polegadas 4:3 com acionamento por Controle Remoto sem fio Radio Frequência com alcance até 100 metros e com acionamento por botões para acionamento manual. Ponto de parada por sensor de Corrente (quando o projetor é ligado através do seu próprio controle remoto, aciona a tela e quando desligado o projetor a tela recolhe automáticamente ). Motor elétrico tubular interno silencioso com 6N de torque e 33 rpm. Sistema de controle de temperatura do motor com desligamento automático de segurança. Ajuste de parada (fim e começo de curso) regulável. Película tensionada nas laterais (através de barbantes que esticam a tela ao desenrolar) deixando a superfície da tela 100% plana. Película vinílica cinza High Contrast fator de ganho 0,8 com verso preto. Produzida em caixa em aço e alumínio com excelente acabamento em pintura eletrostática na cor branca. Suporte e acabamento para embutir em teto de gesso com fácil instalação. Voltagem - 220v. Garantia mínima de 2 anos na Tela, 1 ano no controle e de 5 anos no motor.
	Un
	1
	 3.290,40
	 3.290,40

	9
	Valor total do lote
	 3.290,40

	10
	27
	75127 - Placas de identificação Placas de identificação dos ambientes no t37336-Placas de identificação dos ambientes no tamanho 0,33x0,09 com base em acrílico e folha interna em aço inox, terá o brasão do Corpo de bombeiros Militar de Santa Catarina, e no nome do ambiente, conforme Diretriz do CBMSC, em conformidade a imagem, observado o que segue: (a identificação dos nomes dos ambientes será fornecido posteriormente). a) quando confeccionadas em acrílico e aço: (1) a base e as hastes serão em acrílico preto com 2 mm de espessura; (2) as folhas internas de identificação serão em aço inox com 0,5 mm de espessura e impressão em Foto Corrosão, e (3) as folhas internas serão móveis (deslizantes), permitindo a substituição fácil da mesma, quando for o caso; b) as placas de identificação, lado direito de quem olha, terão: (1) duas faixas verticais pintadas na cor Vermelho, separadas por uma faixa vertical na cor Amarelo; (2) sobre essas faixas, no lado esquerdo superior da placa, será gravado a logomarca do CBMSC; (3) perpendicularmente às faixas anteriormente descritas, existirá outras duas faixas, horizontais, uma superior e outra inferior na cor preta; (4) no espaço entre essas faixas e ao longo de suas extensões deverá conter, na cor preta, o nome do ambiente por extenso, contendo as iniciais maiúsculas, em conformidade como fotos. c) as placas de identificação, lado esquerdo de quem olha, terão: (1) afastamento de 1 cm da placa do lado direito de quem olha; (2) dimensão menor; (3) perpendicularmente às faixas verticais, existirá outras duas faixas, horizontais, uma superior e outra inferior na cor preta; e (4) no espaço entre essas faixas e ao longo de suas extensões deverá conter o número arábico do respectivo ambiente, em conformidade como ANEXO; e) o conjunto deverá: (1) ser fixado com fita adesiva; amanho 0,33x0,09 com base em acrílico e folha interna em aço inox, terá o brasão do Corpo de bombeiros Militar de Santa Catarina, e no nome do ambiente, conforme Diretriz do CBMSC, em conformidade a imagem, observado o que segue: (a identificação dos nomes dos ambientes será fornecido posteriormente). a) quando confeccionadas em acrílico e aço: (1) a base e as hastes serão em acrílico preto com 2 mm de espessura; (2) as folhas internas de identificação serão em aço inox com 0,5 mm de espessura e impressão em Foto Corrosão, e (3) as folhas internas serão móveis (deslizantes), permitindo a substituição fácil da mesma, quando for o caso; b) as placas de identificação, lado direito de quem olha, terão: (1) duas faixas verticais pintadas na cor Vermelho, separadas por uma faixa vertical na cor Amarelo; (2) sobre essas faixas, no lado esquerdo superior da placa, será gravado a logomarca do CBMSC; (3) perpendicularmente às faixas anteriormente descritas, existirá outras duas faixas, horizontais, uma superior e outra inferior na cor preta; (4) no espaço entre essas faixas e ao longo de suas extensões deverá conter, na cor preta, o nome do ambiente por extenso, contendo as iniciais maiúsculas, em conformidade como fotos. c) as placas de identificação, lado esquerdo de quem olha, terão: (1) afastamento de 1 cm da placa do lado direito de quem olha; (2) dimensão menor; (3) perpendicularmente às faixas verticais, existirá outras duas faixas, horizontais, uma superior e outra inferior na cor preta; e (4) no espaço entre essas faixas e ao longo de suas extensões deverá conter o número arábico do respectivo ambiente; o conjunto deverá ser fixado com fita adesiva;
	Un
	67
	 147,50
	 9.882,50

	10
	Valor total do lote
	 9.882,50

	11
	28
	75128 - PÚLPITO Púlpito Moderno Angular em acrílico cristal e vermelho, para auditório. Altura 110,5cm. Largura 41cm. Profundidade 43,5cm. Material acrílico 5mm e 10mm.
	Un
	1
	 927,75
	 927,75

	11
	Valor total do lote
	 927,75

	12
	29
	75130 - Bandeja para ar condicionado Bandeja em acrílico transparente para ar condicionado split. Acrílico incolor. Medidas: 1,00m x 0,40m. Espessura 4mm. Para fixação em parede de alvenaria acompanhado de, no mínimo 3 parafusos e buchas para fixação, com botão de acabamento. Garantia 1 ano.
	PÇ
	9
	 220,00
	 1.980,00

	12
	Valor total do lote
	 1.980,00

	13
	30
	75131 - Mesas Mesas com tampo basculante que permite seu empilhamento quando fechada, em madeira 25mm na cor marrom claro, com estrutura metálica cinza com pintura epóxi, com rodinhas com freio, trava de segurança no tampo tamanho 0,80x0,60 e altura 0,75m. Estrutura da Mesa Basculante: Bases em chapa de aço estampada tipo meia lua 590x60x40mm com espessura de 1,90mm, parte frontal da base com chapa fixada através de solda MIG-MAG com pino para fixação do rodízio e parte posterior em tubo de aço 25x35mm com espessura de 0,90mm para fixação de sapata 3/8”x1x32mm para estabilidade e nivelamento da mesa. Colunas verticais em tubo oblongo 44x77mm com espessura de 1,20mm unidas a base da mesa e para dar estabilidade são travadas pelo mesmo processo de solda com tubo 30x50mm com espessura de 1,50mm. Ferro trefilado 3/8” dobrado em forma de “U” com bucha Ø19mm de tecnil em uma das extremidades. Ferro trefilado 3/8” dobrado em forma de “L” e na sua extremidade é soldado uma bucha com Ø13mm para travamento do trinco zamak. Ferro chato retangular 25x120mm com espessura de 3mm unida com ferro redondo trefilado Ø15x25mm soldado no centro da chapa e encaixado nos ferros trefilado 3/8” para fixação do tampo da mesa através de parafusos cabeça panela Phillips M6X12 com buchas plásticas 13mm, através deste processo é permitido o tampo de ser basculado. Para travamento do tampo a estrutura é utilizado trava trinco zamak tipo avião, fixado no tampo através de parafusos auto atarrachantes chip panela 4×14 bicromatizado. Acabamento da Mesa Basculante: Sapatas niveladoras com diâmetro de 32mm e altura de 15mm, injetadas em poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 3/8” x 1” sextavado.Rodízios duplos confeccionados em polipropileno na cor preta, com eixo giratório e base de fixação em chapa estampada.
	Un
	30
	 731,25
	 21.937,50

	13
	Valor total do lote
	 21.937,50

	14
	31
	74855 - Banco para vestiário feminino. Banco ripado com assentos em madeira maciça, cada um medindo 9 cm de largura x 2 cm de espessura. Madeira natural com acabamento em verniz. Estrutura formada por tubos de aço carbono de seção retangular 30 x 30 mm x 1,20 mm de espessura com pintura antiferrugem (epóxi) e sapatas de borracha. Assento do banco para vestiário com 3 ou 4 ripas. (0,30 ou 0,40 cm) Altura: do assento 0,43 m. Tamanho do banco aproximadamente 1,50m x 0,40cm. Garantia 1 ano. 
	Un
	3
	 1.150,00
	 3.450,00

	14
	Valor total do lote
	 3.450,00

	15
	32
	74854 - Tablado e rampa em estrutura de madeira.  Tablado e rampa em estrutura de madeira com espessura de 25mm, fixação em parafusos de aço inoxidável, elevado 30cm do chão, conforme projeto; (prancha 02/20) Para auditório. Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id = 15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH
	Un
	1
	 12.582,75
	 12.582,75

	15
	33
	74856 - Mesa e armário sobre o tablado com portas basculantes em MDF  Mesa e armário sobre o tablado com portas basculantes em MDF 18mm acabamento, Tokai nature, com amortecedores pistão a gás e com puxadores cava em alumínio. Portas de giro em MDF 18mm, acabamento Tokai nature, com dobradiças em aço inox, com amortecedores. Suporte mínimo de 20kg. Tamponamento lateral e superior de 25mm, base com 100mm de altura e espessura 10mm, acabamento Damasco e prateleira externa MDF 20mm, acabamento Damasco. Interior em MDF 18mm branco, prateleira interna em MDF branco 20mm, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. Gavetas com frente MDF 18mm acabamento damasco, com corrediças telescópicas em aço inox com amortecedor, componentes de fixação das corrediças todos em aço inox, puxadores cava em alumínio. Fundo do armário em MDF branco dupla face, 6mm. Para auditório(Pranchas 05-06/20). Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id = 15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH
	Un
	1
	 7.370,52
	 7.370,52

	15
	34
	75134 - BALCÃO Balcão para café e som, com tamponamento laterais e superior em MDF 25mm, Tokai nature, fundo em MDF branco, dupla face 6mm. Portas giro em MDF 18mm, com dobradiças em aço inox, com amortecedores, suportando peso de, no mínimo 20kg. Gavetas frente em MDF 18mm, acabamento Damasco com puxadores cava em alumínio. Interior em MDF 18mm branco, gavetas com corrediças telescópicas em aço inox com amortecedor. Painel atrás do balcão (faz fundo para o balcão) em MDF com espessura de 25mm e negativos com 10mm, acabamento Tokai nature Previsão de tomadas no painel. Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id = 15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Pranchas).
	Un
	1
	 5.264,85
	 5.264,85

	15
	35
	74857 - Painel para portas de correr em MDF 25mm Painel para portas de correr em MDF 18mm, face para os dois lados, acabamento Tokai nature, com negativos de 10mm. Trilhos para porta de correr em aço inox, suportando até 50kg. 2 portas de correr em MDF 18mm, acabamento Tokai nature, com fechadura. 2 puxadores em aço inox polido em cada lado. (Prancha 04/20)Para auditório. Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id = 15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH
	Un
	1
	 5.264,85
	 5.264,85

	15
	36
	74858 - Prateleira em MDF ultra 25mm Prateleira em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, acabamento Rovere Sereno 2,19 x 0,30 m; Com duas mãos francesas em aço inox branco, 0,30 m, para fixação de prateleira; Parafusos aço inox.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 07/20)Para vestiário feminino.
	Un
	1
	 534,82
	 534,82

	15
	37
	75135 - Prateleira em MDF ultra 25mm Prateleira em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, acabamento Rovere Sereno , 0,60 x 0,15 m; Com duas mãos francesas em aço inox branco, 0,15 m, para fixação de prateleira, fixação em parafusos de aço inox;  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 07/20)Para vestiário PNE.
	Un
	1
	 344,03
	 344,03

	15
	38
	75136 - Prateleira em MDF ultra 25mm Prateleira em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, acabamento Rovere Sereno , 0,60 x 0,15 m; Com duas mãos francesas em aço inox branco, 0,15 m, para fixação de prateleira, fixação em parafusos de aço inox;  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 07/20)Para vestiário PNE.
	Un
	1
	 474,84
	 474,84

	15
	39
	74860 - Armário em L, com tamponamento em MDF Armário em L, com tamponamento em MDF 25mm acabamento Damasco. Portas de giro em MDF 18mm acabamento Tokai nature, com 5 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta suportando peso de no mínimo 20kg. Puxadores cava em alumínio, (sendo as duas portas centrais com estrutura da borda em MDF 18mm e frente em vidro 6mm, com puxadores cava em alumínio e com fechadura), portas de giro no armário aéreo com 2 dobradiças de aço inox com amortecedores em cada porta. Total 12 portas, 12 gavetas frente MDF 18mm, acabamento Tokai nature, puxadores cava alumínio, sendo 4 gavetas para pastas suspensas, interior do armário em MDF 18mm na cor branca, fundo e prateleiras em MDF na cor branca, fundo em MDF 6mm dupla face, prateleiras com espessura de 25mm. Prateleiras externas em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Pranchas 08 e 09/20).Para sala do B3. 
	Un
	1
	 31.771,16
	 31.771,16

	15
	40
	75137 - Armário suspenso Armário suspenso com nichos, com fixadores em aço inox. Tamponamento lateral, superior e inferior com MDF 25mm, e acabamento Tokai nature, interior dos nichos MDF 10mm Acabamento branco, fundo em MDF 6mm branco dupla face. Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 12/20). Para academia.
	Un
	1
	 1.956,27
	 1.956,27

	15
	41
	75138 - QUADRO Quadro de fotos L 0,90 x h 1,00m, painel em MDF acabamento laminado vermelho Borgonha, Duratex, com perfil em alumínio 12 x 15 mm, com acrílico cristal 6mm para impressão UV de fotos na mesma dimensão do quadro sendo fixado ao quadro com 4 prolongadores de material inoxidável com 4 parafusos e aço inox. A arte será enviada posteriormente.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 18/20) Para galeria.  
	Un
	2
	 453,70
	 907,40

	15
	42
	75139 - QUADRO Quadros de fotos L 1,80 x h 1,00m, painel em MDF acabamento laminado vermelho Borgonha, Duratex, com perfil em alumínio 12 x 15 mm, quadro para fotos em acrílico cristal 6mm com 6 parafusos. As fotos serão enviadas posteriormente.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 18/20);  
	Un
	7
	 760,98
	 5.326,86

	15
	43
	75140 - QUADRO Quadros valores da instituição, molduras em acabamento laminado vermelho Borgonha, Duratex, e aplicação da foto em acrílico transparente 6mm, quadros (4 modelos diferentes): Missão, Visão, Valores e Valores 2, com fundo em MDF 6mm, 50x70 cm e acrílico 49x69cm aplicado, com foto em impressão UV. A arte será enviada posteriormente.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 18/20). Fixação com espassadores 5cm.  
	Un
	16
	 155,61
	 2.489,76

	15
	44
	75141 - QUADRO 49397- Quadro de mapa estratégico com moldura em acabamento laminado vermelho Borgonha e aplicação da foto em acrílico transparente 6mm com fundo em MDF 6mm, 70x70cm e acrílico 69x60 cm aplicado, com foto em impressão UV. A arte será enviada posteriormente.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 18/20). Fixação com espassadores 5cm.  
	Un
	1
	 242,64
	 242,64

	15
	45
	74908 - Painel em MDF 25mm Painel em MDF 25mm, acabamento laminado vermelho Borgonha, Duratex. Tampo em vidro cristal 6mm, 5 portas de correr de vidro 6mm com bordas em MDF, com vidro correndo em perfil transparente, (de forma a evitar o atrito no MDF) prateleira interna e interior em MDF vermelho Borgonha dupla face. Brasões em aço fotogravado espessura de 1mm. Baixo relevo com pintura automotiva e recorte especial no formato da logo medidas das logos 20cm de diâmetro. Painel da galeria de comandantes em MDF 18mm acabamento, vermelho Borgonha 2,62 x 1,30m, perfil em alumínio 1,5x1,2cm, letras em acrílico branco 6mm, texto 1,45m x 0,09m, quadros para fotos em acrílico cristal 6mm, tamanho 25x35 cm com 4 parafusos em aço inox e impressão UV diretamente no acrílico, foto 21x30cm. Plaquinha em aço escovado com fotogravação em baixo relevo e pintura automotiva. Perfil de alumínio 1,2cmx1,5cm nas bordas do MDF. Quadro com texto da história do 7º BBM, em MDF acabamento laminado vermelho Borgonha, 189 x 130cm, perfil em alumínio 1,2 x 1,5 cm, letras em acrílico branco 6mm, texto do título 1,15 x 0,09m e área do texto da história, 1,76 x 0,63m. Texto: “Na década de 50, os incêndios se tornavam comuns em Itajaí devido ao início da industrialização no município. Visando controlar esses incêndios, fundou-se a “Sociedade Corpo de Bombeiros de Itajaí” em 1952. Em 1961, com uma população aproximada de 40 mil habitantes, foi criada a Guarnição do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, com influência da “Sociedade Corpo de Bombeiros de Itajaí”. Mas somente em 15 de maio de 1962 essa Guarnição foi realmente ativada. Essa foi a terceira Corporação de Bombeiros Militares em Santa Catarina, que contava, até então, apenas com unidades em Florianópolis e Blumenau. Em 1965, foi inaugurado o prédio da Sede do Quartel, localizado no bairro Fazenda. Em 1995, a população passou a ser atendida também pelo posto avançado de Cordeiros. Em 2004, pelo posto avançado de Itaipava. No ano de 2006, o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, já emancipado da Polícia Militar, transformou a Companhia de Itajaí em Batalhão, ampliando as atribuições e sua própria importância na estrutura da Corporação, atendendo quase todo o litoral Norte do Estado, que vai de Itajaí até a cidade de Itapoá, divisa com o Estado do Paraná.” Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 18/20). 
	Un
	1
	 11.031,82
	 11.031,82

	15
	46
	75142 - Mesas Mesas 1,40 x 0,70 m, estruturas laterais e tampo em MDF 25mm, com acabamento Tokai nature, barra inferior em MDF 25mm acabamento Damasco, tampo com furo passa fios e ponteira na cor branca;  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Modelo na prancha 09/20)
	Un
	9
	 955,11
	 8.595,99

	15
	47
	74862 - Gaveteiros L   Gaveteiros L 0,40 x P 0,45 x h 0,55, com rodinhas, sendo duas rodinhas com freio, gavetas com fechadura para chaves, com três gavetas, sendo uma para pastas suspensas. Puxadores em cava, gavetas com corrediças telescópicas em aço inox e amortecedores, componentes de fixação das corrediças em aço inox. Frente de gaveta em MDF 18mm acabamento Damasco, interior branco. Tamponamento das laterais, inferior e superior, em MDF 20mm, acabamento Tokai nature, fundo em MDF 18mm acabamento externo Tokai nature. Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 09/20).
	Un
	16
	 1.088,93
	 17.422,88

	15
	48
	75143 - ARMÁRIO AÉREO EM MDF Armário aéreo 2,85x 0,40m, com tamponamentos laterais superior e inferior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature. 6 portas em MDF 18mm, acabamento Damasco, dobradiças em aço inox com amortecedores, e puxadores cava em alumínio, interior em MDF 18mm na cor branca, fundo em MDF 6 mm, na cor branca dupla face. Prateleira em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 12/20) Para sala auxiliar.
	PÇ
	1
	 3.535,79
	 3.535,79

	15
	49
	74863 - Prateleiras em MDF. Prateleiras 3,15x 0,40 m MDF 30mm, acabamento Tokai nature, com três mãos francesas de aço inox 35cm, para cada prateleira, totalizando 12 mãos francesas, pintadas na cor branca.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 10/20) Para depósito
	Un
	4
	 1.197,49
	 4.789,96

	15
	50
	74864 - Armário e torre de fornos em MDF 25mm Armário e torre de fornos em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, três Portas de giro em MDF 18mm acabamento Damasco, com 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta suportando peso de 20kg. Puxadores cava em alumínio, interior em MDF 18mm cor branca, e quatro gavetas com corrediças telescópicas com frente em MDF 18mm, puxadores cava em alumínio, acabamento em MDF Damasco, interior em MDF cor branca. Fundo do armário em MDF 6mm na cor branca, dupla face. Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada. Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 11/20). Para copa.
	Un
	1
	 5.000,85
	 5.000,85

	15
	51
	75144 - ARMÁRIO EM MDF Armário 2,15x 0,60m, com tamponamentos laterais superior e inferior em MDF 25mm, com base de 50mm de altura, acabamento Tokai nature, com 4 portas de giro em MDF 18mm acabamento Damasco, com 3 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta suportando peso mínimo de 20kg, e puxadores cava em alumínio, interior em MDF 18mm na cor branca, fundo em MDF 6mm cor branca dupla face, Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 11/20). Para sala do B5. 
	PÇ
	1
	 4.975,14
	 4.975,14

	15
	52
	75145 - Gaveteiro em MDF, com 4 gavetas Gaveteiro 0,65x 0,40, tamponamento em MDF 25mm acabamento Tokai nature, com 4 gavetas sendo frente em MDF 18mm, acabamento Damasco. Gavetas com corrediças telescópicas em aço inox e amortecedores, componentes de fixação das corrediças em aço inox.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 11/20) Para sala do B5.
	Un
	1
	 1.198,06
	 1.198,06

	15
	53
	75146 - Mesas Mesas 1,60 x 0,70 m, estruturas laterais e tampo em MDF 25mm, com acabamento Tokai nature, barra inferior em MDF 25mm, acabamento Damasco, tampo com furo passa fios e ponteira na cor branca.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 13/20)Para sala do B4.
	Un
	6
	 1.054,91
	 6.329,46

	15
	54
	74865 - Armário 6,00 x 0,60m com tamponamento laterais, superior e inferior em MDF 25mm Armário 6,00 x 0,60m com tamponamento laterais, superior e inferior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, 10 portas em MDF 18mm, com 4 portas em acabamento Damasco e 6 portas em acabamento Tokai nature, com 5 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta, suportando peso mínimo de 20kg. Puxadores cava em alumínio. As portas deverão possuir fechaduras. Prateleiras externas, em MDF 20mm, acabamento Tokai nature, fundo e laterais do nicho das prateleiras em MDF acabamento Damasco, interior do armário em MDF 18mm na cor branca, fundo do armário em MDF 6mm, na cor branca dupla face, 8 gavetas sendo 6 para pastas suspensas, em MDF 18mm, na cor branca, gavetas com corrediças telescópicas em aço inox e amortecedores, componentes de fixação das corrediças em aço inox. Prateleira internas em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 13/20)Para sala do B4.. 
	Un
	1
	 21.176,95
	 21.176,95

	15
	55
	74866 - Armário de apoio 2,10 x 0,50m, tamponamento laterais, Armário de apoio 2,10 x 0,50m, tamponamento laterais, superior e inferior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, interior em MDF 18mm na cor branca, fundo em MDF 6mm na cor branca dupla face. 4 portas de giro, frente em MDF 18mm, acabamento Damasco, com 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta e puxadores cava em alumínio. Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 13/20)
	Un
	1
	 2.598,01
	 2.598,01

	15
	56
	75147 - MESA REUNIÃO Mesa de reunião 2,70m x 1,00m, tampo em MDF 25mm, com acabamento Tokai nature, Pés em aço 50x 50mm, na cor preta, com sapatas de plástico pretas.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 14/20)Para sala de reuniões.
	PÇ
	1
	 3.126,88
	 3.126,88

	15
	57
	75148 - Banco Banco 3,00 x 0,40 x h 0,40 m, em MDF 30mm, acabamento Tokai nature, com 4 gavetas frente MDF 18mm acabamento Tokai, puxador semicircular diretamente no MDF.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 14/20) Para sala de reuniões.
	Un
	1
	 3.423,75
	 3.423,75

	15
	58
	74867 - Armário de apoio 1,80 x 0,40m, tamponamento em MDF 25mm Armário de apoio 1,80 x 0,40m, tamponamento em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, 4 portas de giro, frente em MDF 18mm, acabamento Preto Silk. 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta e puxadores cava em alumínio, interior em MDF 18mm na cor branca. Fundo dupla face. Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 14/20) Para sala de reuniões
	Un
	1
	 2.409,48
	 2.409,48

	15
	59
	74868 - Painel para TV 1,80x1,65m em MDF 25mm Painel para TV 1,80x1,65m em MDF 25mm, com negativos de 10mm, acabamento Tokai nature, prever tomadas no painel para a TV, e também no painel, 10 cm acima do armário de apoio.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 14/20) Para sala de reuniões.
	Un
	1
	 1.232,81
	 1.232,81

	15
	60
	74869 - Quadro decorativo com três brasões Quadro decorativo com três brasões, Painel em MDF Cristallo branco diamante, 3,00m x 1,00m, com perfil em alumínio 12 x 15 mm, com brasões do 7ºBBM de Itajaí e do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, em acrílico dourado, espessura 6mm, diâmetro de 0,80m.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 14/20) Para sala de reuniões.   
	Un
	1
	 1.183,96
	 1.183,96

	15
	61
	75149 - MESA Mesa com 1,95 x 0,70 m, estrutura laterais e tampo em MDF 30mm, com acabamento Tokai nature, barra inferior em MDF 25mm, acabamento Damasco, tampo com furo passa fios e ponteira na cor branca.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 15/20) Para sala do sub comando.
	PÇ
	1
	 1.332,84
	 1.332,84

	15
	62
	75150 - PAINEL Painel 0,90 x 2,58 m, com dois nichos 0,60x 0,20 x h 0,35m, com tamponamento 20mm em MDF, Tokai nature, interior dos nichos em MDF 1,2mm em MDF Damasco.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 15/20)Para sala do sub comando.
	PÇ
	1
	 1.455,86
	 1.455,86

	15
	63
	74870 - Armário 2,95x 0,50m, com tamponamento superior laterais e inferior em MDF 25mm, Armário 2,95x 0,50m, com tamponamento superior laterais e inferior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, com 5 portas giro, frente em MDF 18mm, acabamento Damasco. 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta e puxadores cava em alumínio, interior em MDF 18mm na cor branca, e fundo em MDF 6mm na cor branca dupla face. Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 15/20).Para sala do subcomando.
	Un
	1
	 3.793,69
	 3.793,69

	15
	64
	75151 - MESA DE CENTRO EM MADEIRA Mesa de centro redonda com 0,70m de diâmetro e 0,31m de altura, tampo em madeira marrom, e pés em aço marrom.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 15/20) Para sala do subcomando.
	PÇ
	1
	 746,41
	 746,41

	15
	65
	74871 - Mesa 2,00 x 0,70 m, estrutura e tampo 30mm, com acabamento em MDF Mesa 2,00 x 0,70 m, estrutura e tampo 30mm, com acabamento em MDF, tampo e laterais MDF Tokai nature, barra inferior em MDF 25mm com acabamento Damasco, tampo com furo passa fios e ponteira na cor branca.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 17/20) Para sala do comando.
	Un
	1
	 2.093,83
	 2.093,83

	15
	66
	74872 - Armário de apoio 2,80x 0,40x h 0,75m, com tamponamento superior laterais e inferior em MDF 25mm, Armário de apoio 2,80x 0,40x h 0,75m, com tamponamento superior laterais e inferior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, com 6 portas giro, frente em MDF 18mm, acabamento Damasco. 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta e puxadores cava em alumínio, interior em MDF 18mm na cor branca, e fundo em MDF 6mm na cor branca dupla face. Prateleira em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 16/20) Para sala do comando.
	Un
	1
	 3.716,85
	 3.716,85

	15
	67
	74873 - Armário 3,90x 0,50m, com tamponamento, laterais, superior e inferior em MDF 25mm Armário 3,90x 0,50m, com tamponamento, laterais, superior e inferior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, com 3 portas, frente em MDF 18mm acabamento Damasco. 4 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta, suportando o peso mínimo de 20kg, puxadores cava em alumínio, interior em MDF 18mm na cor branca, e fundo em MDF 6mm na cor branca dupla face. Prateleiras externas em MDF 20mm, acabamento Damasco, fundo do armário, no alinhamento da mesa, em MDF 10mm Tokai nature, e fundo do móvel nas laterais da mesa em MDF 10mm, branco dupla face revestido com espelho cristal liso 4mm, interior do armário em MDF na cor branca, e fundo interior em MDF 6mm na cor branca dupla face. Prateleiras internas em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada. Na porta de passagem para o banheiro incluir dois puxadores na parte interna de acesso ao banheiro  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 16/20) Para sala do comando.
	Un
	1
	 14.113,96
	 14.113,96

	15
	68
	75152 - MESA DE CENTRO EM MADEIRA 49308- Mesa de centro quadrada 0,65x0,65 x h 0,405, com tampo em madeira marrom claro, e pés em madeira marrom claro.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 15/20)Para sala do comando.
	PÇ
	1
	 796,47
	 796,47

	15
	69
	74874 - Armário 0,85 x 0,70 x h 1,95m, com tamponamento em MDF 18mm Armário 0,85 x 0,70 x h 1,95m, com tamponamento em MDF 18mm, acabamento Tokai nature, interior em MDF 18mm acabamento branco e fundo em MDF 6mm branco dupla face, duas portas de giro em MDF 18mm acabamento branco, revestidas com espelho cristal liso 4mm em perfil de alumínio. 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 11/20) Para sanitário sala comando.
	Un
	1
	 1.174,10
	 1.174,10

	15
	70
	74875 - Armário 0,50x 0,50m com cabideiro em alumínio, tamponamento, laterais superior e inferior em MDF 25mm  Armário 0,50x 0,50m com cabideiro em alumínio, tamponamento, laterais superior e inferior em MDF 25mm Tokai nature, interior em MDF 18mm, acabamento branco, fundo em MDF 6mm cor branca, dupla face. Prateleira em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. As prateleiras devem suportar no mínimo 20kg cada. Porta de giro em MDF 18mm, acabamento Damasco. Com 3 dobradiças de aço inox com amortecedores.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 11/20).Para sanitário sala comando.
	Un
	1
	 2.025,39
	 2.025,39

	15
	71
	74876 - Prateleira em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, Prateleira em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, acabamento Rovere Sereno, 0,85 x 0,15 m; Com duas mãos francesas em aço branco, 0,15 m, para fixação de cada prateleira;  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 11/20) Para banheiros PNE
	Un
	2
	 217,80
	 435,60

	15
	72
	75153 - ESCRIVANINHA Escrivaninhas 1,00x0,60 com tampo e base em MDF 25mm Tokai nature, e barra inferior em MDF 25mm Damasco, com furo passa fios e ponteira na cor branca.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 20/20)Para Alojamento feminino.
	Un
	4
	 746,25
	 2.985,00

	15
	73
	74877 - Armário 2,70 x 0,50x 2,14m, com tamponamento lateral inferior e superior em MDF 25mm, Armário 2,70 x 0,50x 2,14m, com tamponamento lateral inferior e superior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, base em MDF 18mm, com 50mm de altura, coroamento em MDF 18mm com 50mm de altura. com 10 portas em MDF frente 18mm acabamento Damasco, 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta. Interior em MDF 18mm, cor branca fundo em MDF 6mm cor branca dupla face. Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. Cabideiros em Alumínio.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 19/20)Para alojamento feminino e masculino.
	Un
	2
	 9.006,82
	 18.013,64

	15
	74
	74883 - Prateleiras em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria Prateleiras em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, acabamento Rovere Sereno 2,52 x 0,40 m; Duas mãos francesas em aço inox na cor branca, 0,30 m, para fixação de prateleira. Parafusos de aço inox.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 19/20)Para banheiro do alojamento feminino.
	Un
	1
	 650,22
	 650,22

	15
	75
	74886 - Prateleira em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, Prateleira em MDF ultra 25mm, anti-mofo, anti-fungo e anti-bactéria, acabamento Rovere Sereno, 1,75 x 0,40 m. Duas mãos francesas em aço inox na cor branca, 0,30 m, para fixação de prateleira, fixação com parafusos de aço inox.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 19/20). Para banheiro do alojamento masculino.
	Un
	1
	 366,72
	 366,72

	15
	76
	74887 - Armário 3,75 x 0,50x 2,20m, com tamponamento lateral inferior e superior em MDF 25mm Armário 3,75 x 0,50 x 2,20m, com tamponamento lateral inferior e superior em MDF 25mm, acabamento Tokai nature, base em MDF 18mm, com 50mm de altura, coroamento em MDF 18mm com 50mm de altura. Com 14 portas em MDF frente 18mm acabamento Damasco, 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta. Interior em MDF 18mm, cor branca fundo em MDF 6mm cor branca dupla face. Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox. Cabideiros em Alumínio.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 20/20) Para alojamento masculino.
	Un
	1
	 11.769,74
	 11.769,74

	15
	77
	74888 - Armário 1,50 x 0,60, sob bancada, com tamponamento, laterais, inferior e superior em MDF 25mm, acabamento Damasco Armário 1,50 x 0,60, sob bancada, com tamponamento, laterais, inferior e superior em MDF 25mm, acabamento Damasco. Com 3 portas giro em MDF 18mm, acabamento Damasco. 2 dobradiças de aço inox com amortecedores, em cada porta. Interior em MDF 18mm, cor branca fundo em MDF 6mm cor branca dupla face. Prateleiras em MDF 20mm na cor branca, fixação das prateleiras com suportes 2 furos em aço inox e parafusos em aço inox.  Conforme Projeto: Link Projeto https://drive.google.com/open?id=15A6Krs4d_ZS5jhVL9beMDmoP32glTwRH (Prancha 20/20) Para terraço.
	Un
	1
	 2.117,30
	 2.117,30

	15
	Valor total do lote
	 240.150,16

	Total Geral
	 403.390,83



8. VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

9. AMOSTRAS

A licitante vencedora deverá apresentar amostra(s), se solicitado, seguindo o mesmo padrão do especificado neste Edital, a ser(em) entregue(s) em até 8 (oito) dias úteis, contados da data da convocação do pregoeiro, no Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí. Av. Sete de Setembro, 1878, Fazenda, Itajaí, para ser(em) analisada(s) pela fiscalização, que emitirá parecer onde constará aprovada(s) sem ressalvas, aprovada(s) com ressalvas ou reprovada(s).

10. LOCAL DE ENTREGA

A entrega dos produtos deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 13hs00min e 18hs00min, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.

11. PRAZOS

11.1 O prazo para a entrega dos produtos será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.

11.2 O prazo para pagamento ao fornecedor é de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal, isenta de erros, e após a aceitação definitiva do objeto.

12. RECEBIMENTO

12.1 O recebimento dos produtos adquiridos se dará da seguinte forma:

12.1.1 provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as especificações constantes no Edital;

12.1.2 definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

12.1.3 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

12.1.4 a Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação completa dos produtos, com a devida aceitação por parte do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí e a apresentação da nota fiscal.

13.2. A contratante reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houve cumprido o objeto conforme exigido no Edital.

13.3. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos.

13.4. A contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edita.

13.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento adiantado.

14. GARANTIA

14.1 Os serviços executados deverão ter garantia de, no mínimo, 2 anos, contra defeito de fabricação, folga ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos, deslocamento ou desgaste prematuro dos revestimentos ou acabamentos e fadiga prematura das ferragens, a contar do seu recebimento definitivo, através de documento específico emitido e assinado pelo responsável.

14.2 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

14.3. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de móveis ou produtos resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.

14.4. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.

15. EXIGÊNCIAS

15.1. Todos os materiais utilizados deverão ser inoxidáveis, incluindo pregos, parafusos, etc.

15.2 Todos os móveis em MDF devem possuir laminado em todas as faces, devem ser entregues e montados, instalados, limpos e o ambiente deixado limpo após montagem. 

15.3. Ocorrendo qualquer dos problemas mencionados no item 14.1, ou se necessário substituições ou reparos nos móveis, a contratada será comunicada e deverá no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a contratante.

15.4 Não serão aceitos móveis manchados, riscados, lascados ou marcados.

16. Obrigações da Contratada

16.1 A Contratada obriga-se a:

16.1.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

16.1.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

16.1.4 atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

16.1.5 comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

16.1.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.1.7 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

16.1.8 responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou terceiros em razão de acidentes por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir

16.1.9 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.1.10 responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

16.1.11. fornecer uniforme para os seus funcionários, e exigir o uso do respectivo crachá de identificação durante o exercício de suas atividades;

16.1.12.  fornecer equipamentos de segurança, como: óculos, viseira, luvas, máscaras, botas e outros conforme necessidade dos serviços;

16.2 Da execução do presente, não advirá qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e o empregado da CONTRATADA;

16.3. Responsabilizar-se expressamente por quaisquer danos causados aos equipamentos e a outros bens de propriedade da Contratante desde que, comprovadamente, tenham ocorrido quando da prestação dos serviços ou seja ocasionados por empregados da empresa ou prepostos.

16.4. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços.

17. Obrigações da Contratante

17.1 A Contratante obriga-se a:

17.1.1. autorizar a execução total ou parcialo serviço orçado pelo Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.

17.1.2 receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

17.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

17.1.4. fiscalizar e avaliar os serviços visando manter a eficiência dos trabalhos, bem como detectar possíveis falhas e propor, de imediato, as correções possíveis.

17.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;

17.1.6 efetuar o pagamento no prazo previsto.

18. Fiscal do Contrato

Os produtos adquiridos serão acompanhados e fiscalizados pela 2º Ten BM Mtcl 932192-6 Fernanda Corrêa Reck, designado como Fiscal do Contrato.


19. Sanções administrativas

19.1 As sanções administrativas serão impostas ao licitante que:

19.1.1 se recusar a assinar a ata de registro de preços ou de receber a nota de empenho; 

19.1.2 inexecução total ou parcial da nota de empenho;

19.1.3 deixar de entregar documentação exigida no edital;

19.1.4 apresentar documentação falsa;

19.1.5 ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

19.1.6 não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;

19.1.7 falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

19.1.9 fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

19.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial dos serviços contratados na licitação, o Município de Itajaí poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, na ata de registro de preços, e demais legislações aplicáveis à espécie:

19.2.1 multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do objeto, por dia de atraso do prazo limite de sua entrega, até o limite máximo de 2% (dois por cento), em favor  do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, que será descontado do pagamento a ser realizado à fornecedora. Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;
14.2.2 multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços.
ANEXO II - Pregão Presencial n. 195/2019 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste na AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS COM SERVIÇO DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, pelo menor preço por lote, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  
- Descrição dos itens, valores cotados.   
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 195/2019
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 195/2019
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 195/2019
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2019
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2019
Processo Administrativo nº 2800008/2019
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS COM SERVIÇO DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 195/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS COM SERVIÇO DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 195/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de  R$ ____________________________.
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente. 

2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 da Secretaria de Segurança - Corpo de Bombeiros, despesa 158 e 159.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Contratada obriga-se a efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
2. O prazo para a entrega dos produtos será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir da entrega da autorização de fornecimento.
3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou terceiros em razão de acidentes por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir

9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. Fornecer uniforme para os seus funcionários, e exigir o uso do respectivo crachá de identificação durante o exercício de suas atividades;

12. Fornecer equipamentos de segurança, como: óculos, viseira, luvas, máscaras, botas e outros conforme necessidade dos serviços;

13. Da execução do presente, não advirá qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e o empregado da CONTRATADA;

14. Responsabilizar-se expressamente por quaisquer danos causados aos equipamentos e a outros bens de propriedade da Contratante desde que, comprovadamente, tenham ocorrido quando da prestação dos serviços ou seja ocasionados por empregados da empresa ou prepostos.
15. O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

A Contratante obriga-se a:
1. autorizar a execução total ou parcial o serviço orçado pelo Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí;
2. receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

4. fiscalizar e avaliar os serviços visando manter a eficiência dos trabalhos, bem como detectar possíveis falhas e propor, de imediato, as correções possíveis;
5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;

6. efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros. Fiscal designado: Fernanda Corrêa Reck.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da Contratada sujeitará à rescisão sumária do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019

    JEAN CARLOS SESTREM                                                    ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                 Secretário da Fazenda
   2ª TEN BM FERNANDA CORRÊA RECK                                              CONTRATADA

      Corpo de Bombeiros de Itajaí

TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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